
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2021 

 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 1 de 2 

 

 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 
 
EMPRESA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 05.340.639/0001-30. 
 
QUESTIONAMENTO 1: 3.1.3.6.4.1 Independentemente da quantidade de postos de combustível por localidade, 
constante no Apenso I deste TR, a CONTRATADA deverá manter postos de combustível credenciados ao longo 
das principais rodovias que cortam o Estado da Bahia (a exempla da BR-324, BR-116, BR-101, BR-242, BR-407, 
BR-110, BR-030 e BA-052), considerando uma distância máxima de 200 (duzentos) quilômetros entre um posto 
e outro; ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Considerando que a distância de 200 km entre postos pode ser 
considerada excessiva e passível de impugnação, haja vista que um veículo com tanque cheio percorre em média 
a distância de 400 km e visando a ampliação da competitividade do certame e a busca da melhor proposta para 
o MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA - SALVADOR - BA, podemos considerar a distância de 250 km entre 
postos ao invés de 200 km como descrito no item em comento? 
 
RESPOSTA 1:  Esta previsão busca garantir que a Rede Credenciada da CONTRATADA esteja bem distribuída ao 
longo das principais rodovias que cortam o Estado da Bahia, de modo a facilitar o trajeto dos veículos 
institucionais durante as viagens, permitindo que os abastecimentos aconteçam sem a necessidade de adentrar 
nas cidades, tornando o uso do bem público mais eficiente e econômico. A ampliação da distância máxima entre 
um posto e outro, nas principais rodovias, poderia trazer problemas no atendimento caso, por exemplo, haja o 
descredenciamento temporário ou haja falta momentânea de combustível em um desses postos, o que obrigaria 
o condutor a ter que se deslocar para o próximo posto com grande possibilidade de ficar sem combustível. 
Considerando que parte dos postos das cidades constantes no Apenso I do TR poderá estar localizada nas 
rodovias que cortam aquelas cidades, o cumprimento da exigência de manter, no mínimo, três postos 
credenciados nas cidades onde o CONTRATANTE possui frota permanente, já atenderia a essa outra exigência 
(de manter postos credenciados ao longo das principais rodovias do Estado), restando evidente que as exigências 
contidas no TR constituem o mínimo necessário para o atendimento das demandas da Administração Pública, 
entendendo não haver qualquer abusividade quanto a essa exigência posta no Termo de Referência. Por tudo o 
quanto exposto acima, está mantida a distância máxima de 200 (duzentos) quilômetros entre um posto 
credenciado e outro, ao longo das principais rodovias que cortam o Estado da Bahia, não sendo admitida a 
ampliação desta distância. 
 

 
QUESTIONAMENTO 2: “3.1.3.6.4.2 A Rede Credenciada de Postos de Combustíveis e Postos de Lavagem deverá 
estar equipada para aceitar transações com os cartões eletrônicos disponibilizados pela CONTRATADA para cada 
veículo, considerando o preço de venda à vista (com máquinas de cartões apropriadas para o Sistema de Gestão 
da Contratada). 3.1.3.11 Os preços dos combustíveis da Rede Credenciada de Postos de Combustível deverão 
seguir o valor médio estabelecido no Estado da Bahia pela Agência Nacional de Petróleo – ANP, devendo ser 
cobrado o preço registrado na bomba de combustível, sendo vedada a cobrança de taxa adicional em razão do 
uso do sistema de pagamento da CONTRATADA, e os preços das lavagens de veículos, na Rede Credenciada de 
Postos de Lavagem, deverão seguir o valor médio de mercado praticado no Estado da Bahia; ESCLARECIMENTO 
AO PREGOEIRO: Disponibilizaremos no sistema tecnológico todos os mecanismos necessários para que o Gestor 
da Frota da Contratante parametrize os valores máximos dos combustíveis com que os veículos poderão 
abastecer, de acordo com os preços praticados no mercado, assim como relatórios e módulo exclusivo para 
acompanhamento dos valores dos combustíveis praticados. Desta maneira o Gestor poderá indicar aos 
condutores os estabelecimentos que estão praticando os preços médios estabelecidos pela Agência Nacional de 
Petróleo - ANP, sendo que o faturamento deverá ser preço de bomba na data e horário do abastecimento. Desta 
maneira, estamos corretos no entendimento?” 
 
RESPOSTA 2: Informamos que estes itens do TR referidos acima foram modificados com base em impugnação 
apresentada por outro licitante. Deste modo, entendemos que a forma de execução apresentada pela empresa 
PRIME atende às novas disposições inseridas no TR, em relação a este item. 
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QUESTIONAMENTO 3: “3.1.3.6.7 Será considerado como base de gerenciamento do sistema, o local indicado 
pelo CONTRATANTE, onde serão instalados os equipamentos e softwares de gerenciamento da proponente, 
permitindo a parametrização de cartões e emissão de relatórios; ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Nosso 
sistema pode ser acessado de forma totalmente online, via web, sendo desnecessária a instalação de softwares 
em base da Contratante. Com o fornecimento de tal sistema, atendemos ao solicitado no subitem 3.1.3.6.7?” 
 
RESPOSTA 3: Considerando a informação de que o sistema da proponente pode ser acessado de forma 
totalmente online, via web, sendo desnecessária a instalação de softwares em base da Contratante, a 
disponibilização de tal sistema, atenderia ao exigido no Termo de Referência. Além disso, decidimos pela 
exclusão do item referido acima. 
 

 
QUESTIONAMENTO 4: “3.8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Região Metropolitana; ESCLARECIMENTO AO 
PREGOEIRO: Disponibilizamos central de atendimento 24 (vinte e quaro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, 
sistema web [online], preposto com atendimento remoto e, se necessário, com atendimento presencial no 
menor prazo possível, a partir da convocação para comparecer no local designado, de acordo com as exigências 
da Contratante. Diante do exposto, torna-se dispensável exigências como: preposto residente/escritório na 
cidade de Salvador/BA e/ou Região Metropolitana, entre outras relacionadas a esses assuntos localizadas no 
edital e seus anexos. Sendo assim, iremos desconsiderá-las. Estamos corretos em nosso entendimento?” 
 
RESPOSTA 4: Todas as informações contidas no TR e demais documentos atinentes ao processo licitatório 
vinculam as partes envolvidas, ao passo que constituem previsões necessárias que poderão ser exigidas com o 
intuito de atender as finalidades para as quais foram previstas. Entretanto, para reduzir os custos de execução 
do contrato e permitir a participação de um maior número de empresas no certame, modificamos este item no 
Termo de Referências, deixando de exigir a manutenção de escritório próprio ou de representação, na Cidade de 
Salvador ou Região Metropolitana, durante a vigência do Contrato. 
 

 
QUESTIONAMENTO 5: “3.1.3.9.8 Cadastramento de todos os motoristas e condutores dos veículos do 
CONTRATANTE, com as respectivas senhas para uso dos cartões eletrônicos; ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: 
Com relação ao subitem 3.1.3.9.8, nosso sistema permite que os usuários/condutores possam cadastrar suas 
senhas no ato de sua primeira utilização da POS (Point of Sale) disponível em nossa rede credenciada, sendo 
assim pessoal e intransferível. Com isso, atenderemos ao solicitado em edital?” 
 
RESPOSTA 5: Esta forma de cumprimento da obrigação apresentada pela proponente atenderia ao disposto no 
item referido acima. 
 

 
QUESTIONAMENTO 6: “RELAÇÃO DE FROTA” ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Solicitamos a relação da atual 
frota para fins de cadastro e fornecimento dos cartões.” 
 
RESPOSTA 6: Decidimos disponibilizar a relação dos veículos que compõem a frota do CONTRATANTE no Termo 
de Referência, de forma a proporcionar igualdade de condições a todos os participantes do certame. 
 

 
OBS.¹: RESPOSTAS CONFORME ORIENTAÇÃO TÉCNICA DA COORDENAÇÃO DE TRANSPORTES/MPBA. 
 
OBS.²: QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS INSERIDOS EM SISTEMA ELETRÔNICO, CONFORME COMPROVAÇÃO 
JUNTADA AOS AUTOS. 
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